
 
O TRABALHO CONTINUA

Pará
Prefeitura Municipal de Bannach

DECRETO Nro 00022/22, de 01 de Julho de 2022

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Bannach , o crédito suplementar
no valor de R$ 727.000,00 (Setecentos e Vinte e Sete
Mil Reais) para reforço de dotação(ões)
orçamentária(s).

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Bannach no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00267/21

D E C R E T A :

Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 727.000,00
(Setecentos e Vinte e Sete Mil Reais) para reforço de dotação(ões)
orçamentária(s).

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.
4.320, de 17 de março de 1964, sendo :

I - R$727.000,00 (Setecentos e Vinte e Sete Mil Reais), através de
ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da
Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é
parte integrante do presente instrumento.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bannach, em 01 de Julho de 2022

---------------------------------------------------------------------------
LUCINEIA ALVES DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL



 
O TRABALHO CONTINUA

Pará
Prefeitura Municipal de Bannach

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00022/22 de 01
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 00267/21.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$)

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PARA:

12 12. Secretaria Municipal de Administração
04 122 0003 2.008 Funcionamento da Secretaria de

Administração
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

15000000 Recursos não vinculados de Impostos
Anul.dotação 2.000,00

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas
15000000 Recursos não vinculados de Impostos

Anul.dotação 2.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Administração 4.000,00
PARA:

18 18. Secretaria Mun. de Obras e Serv. Básicos
04 122 0003 2.035 Manutenção das Atividades da Secretaria

de Obras e Serviços Básicos
3.3.90.30.00 Material de consumo

15000000 Recursos não vinculados de Impostos
Anul.dotação 11.000,00

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física
15000000 Recursos não vinculados de Impostos

Anul.dotação 20.000,00
25 752 0040 2.036 Manutenção da Iluminação Pública

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
15000000 Recursos não vinculados de Impostos

Anul.dotação 1.000,00
26 782 0041 1.024 Recuperação de Estradas, Ramais e

Vicinais
4.4.90.51.00 Obras e instalações

17010000 Outros Convênios do Estado
Anul.dotação 180.000,00

26 782 0041 2.037 Manutenção e Conservação de Máquinas e
Veículos

3.3.90.30.00 Material de consumo
15000000 Recursos não vinculados de Impostos

Anul.dotação 240.000,00

TOTAL Secretaria Mun. de Obras e Serv. Bási 452.000,00
PARA:

19 19. Secretaria Municipal de Desenv e Agricul
04 122 0003 2.038 Funcionamento da Secretaria de

Desenvolvimento Econômico
3.3.90.14.00 Diárias - civil

15000000 Recursos não vinculados de Impostos
Anul.dotação 1.000,00

---------------------------------------------------------------------------
LUCINEIA ALVES DA SILVA



PREFEITA MUNICIPAL



 
O TRABALHO CONTINUA

Pará Pág: 02
Prefeitura Municipal de Bannach

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00022/22 de 01
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 00267/21.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$)

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.90.30.00 Material de consumo

15000000 Recursos não vinculados de Impostos
Anul.dotação 22.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Desenv e Agri 23.000,00
PARA:

20 20. Fundo Municipal de Saúde
10 301 0016 2.053 Atenção Básica à Saúde - PAB/FIXO

3.3.90.30.00 Material de consumo
16000000 Transferência SUS Bloco de manutenção

Anul.dotação 120.000,00
10 301 0016 2.054 Programa de Saúde da Familía - PSF

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física
16000000 Transferência SUS Bloco de manutenção

Anul.dotação 10.000,00
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

16000000 Transferência SUS Bloco de manutenção
Anul.dotação 5.500,00

10 301 0016 2.060 Assistência Farmacêutica Básica - AFB
3.3.90.30.00 Material de consumo

16000000 Transferência SUS Bloco de manutenção
Anul.dotação 18.000,00

10 302 0017 2.064 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial de
Média e Alta Complexidade

3.3.90.30.00 Material de consumo
15001002 Receita de Imposto e Trans. - Saúde

Anul.dotação 38.000,00
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

15001002 Receita de Imposto e Trans. - Saúde
Anul.dotação 1.500,00

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
15001002 Receita de Imposto e Trans. - Saúde

Anul.dotação 46.000,00

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 239.000,00
PARA:

22 22. FUNDEB
12 361 0021 2.086 Manutenção das Atividades do Ensino

Fundamental / Administrativo - 30%
3.3.90.30.00 Material de consumo

15000000 Recursos não vinculados de Impostos
Anul.dotação 1.000,00

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física
15000000 Recursos não vinculados de Impostos

Anul.dotação 1.000,00

---------------------------------------------------------------------------
LUCINEIA ALVES DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL



 
O TRABALHO CONTINUA

Pará Pág: 03
Prefeitura Municipal de Bannach

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00022/22 de 01
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 00267/21.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$)

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL FUNDEB 2.000,00
PARA:

23 23. Fundo Municipal de Assistência Social
08 122 0003 2.094 Funcionamento do Fundo Municipal de

Assistência Social
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

15000000 Recursos não vinculados de Impostos
Anul.dotação 2.000,00

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 2.000,00
PARA:

25 01. Fundo Municipal de Meio Ambiente
18 122 0010 2.106 Manuntenção do Fundo Municipal de Meio

Ambiente
3.3.90.30.00 Material de consumo

15000000 Recursos não vinculados de Impostos
Anul.dotação 5.000,00

TOTAL Fundo Municipal de Meio Ambiente 5.000,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL GERAL 727.000,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Bannach, 01 de Julho de 2022.

---------------------------------------------------------------------------
LUCINEIA ALVES DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL



 
O TRABALHO CONTINUA

Pará
Prefeitura Municipal de Bannach

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00022/22 de 01
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 00267/21.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$)

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DE:

11 11. Gabinete do Prefeito
04 122 0003 2.005 Funcionamento do Gabinete do Prefeito

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil
15000000 Recursos não vinculados de Impostos

100.000,00

TOTAL Gabinete do Prefeito 100.000,00
DE:

12 12. Secretaria Municipal de Administração
04 122 0003 2.008 Funcionamento da Secretaria de

Administração
3.3.90.30.00 Material de consumo

15000000 Recursos não vinculados de Impostos
100.000,00

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
15000000 Recursos não vinculados de Impostos

77.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Administração 177.000,00
DE:

13 13. Secretaria Municipal de Finanças
04 123 0006 2.015 Funcionamento de Secretaria de Finanças

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria
15000000 Recursos não vinculados de Impostos

20.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Finanças 20.000,00
DE:

15 15. Secretaria Mun. Educ. Cultura e Desporto
27 812 0042 1.006 Construção de Estádio Municipal

4.4.90.51.00 Obras e instalações
17010000 Outros Convênios do Estado

430.000,00

TOTAL Secretaria Mun. Educ. Cultura e Despo 430.000,00

---------------------------------------------------------------------------
LUCINEIA ALVES DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL



 
O TRABALHO CONTINUA

Pará Pág: 02
Prefeitura Municipal de Bannach

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00022/22 de 01
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 00267/21.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$)

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL GERAL 727.000,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Bannach, 01 de Julho de 2022.

---------------------------------------------------------------------------
LUCINEIA ALVES DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL


